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Ata de Reunião Extraordinária nº 1/2020

[bookmark: _GoBack]Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 11h30, os vereadores Jair Locatelli e Willian Heineck. ELEIÇÃO PARA OS CARGOS DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE: Presidente: Jair Locatelli; Vice-Presidente: Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 01/20 – Concede reajuste salarial aos servidores municipais estatutários ativos, inativos e pensionistas do Município de Três Passos; projeto de lei legislativa nº 01/20 – Concede reajuste salarial aos servidores efetivos, comissionados e contratados emergencialmente da Câmara Municipal de Três Passos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 01/20 – A orientação técnica considerou o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresentou vícios de natureza formal nem material, especialmente após o envio de mensagem retificativa, incluindo os servidores contratados emergencialmente respeitando, dessa forma, ao disposto no art. 250, I Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Três Passos. O relator William Heineck proferiu voto favorável e foi acompanhado pelo vereador Jair Locatelli; projeto de lei legislativa nº 01/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto de Lei em análise, já que livre de vícios formal e material, vez que o Poder Legislativo é independente e autônomo com relação ao Poder Executivo, firme o princípio da separação de poderes, exposto no art. 2º da Constituição Federal. O relator William Heineck proferiu voto favorável e foi acompanhado pelo vereador Jair Locatelli. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação do projeto de lei nº 01/20 e projeto de lei legislativa nº 01/20. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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